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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licitação 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 086/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01.118/2023 
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA E A EMPRESA CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA — CIEE. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNP] n ° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, NOS, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado. portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua 'Teodoro Nunes da Costa, II, 
Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado, o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA — CIEE., inscrita no 
CNPJ n° 61.600.839/0001-55. inscrição Estadual ir 111.554.262.117. sediada a Rua Tabapuã, 
445, tuim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04.533-001, neste ato representado pela Sra. Erika Fládia 
V irgino Araújo, Gerente Regional, inscrita no CPF de n°030.561.443-61 e RG n°2001010332030 
SSP/CE, doravante denominada CONTRATADA celebram o presente com base na licitação, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2023 regime dc execução conforme art. 10 da Lei 
8.666/93. O presente contrato obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n.° 8666/93 
c suas alterações, c demais Legislações pertinentes à matéria. Sob as seguintes cláusulas c 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente CONTRATO á a Contratação de serviços continuados, dc Agente de 
Integração de Estagio, com a finalidade dc concessão de oportunidades de estágios 
supervisionados a estudantes da Educação Superior, do ensino médio, da educação profissional 
de ensino médio, técnico e escolas da educação especial, pano Municipio de Teixeira/PB. 

I .2.Este contrato visa o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado 
de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), 
através da operacionalização de programas dc Estágio dc Estudantes. 
1.3. DOS SERVIÇOS: 
1.3.1 .A finura contratada deve prestar com os serviços de coordenação e gestão dos estagiários o 
qual prestaram serviços de estágio nas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Teixeira/PB. 
1.3.2. As vinculações dos Estagiários, que estiverem cumprindo seus estágios na Prefeitura 
Municipal de Teixeira/PB deverão ser respeitadas pela Instituição vencedora da licitação 
Modalidade Dispensa, e os novos estagiários demandantes de oportunidade perante esta Prefeitura 
deverão ser cadastrados e vinculados pelas instituições dc ensino ao Sistema de Estágios da 
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Setor de Licitação 
Contratada em no máximo 15 (quinze) dias da solicitação da Prefeitura, c disponibilizados para o 
exercício das tarefas e serviços de estágio cominadas nos diversos setores da mesma. 
1.3.3. O estágio, sob a responsabilidade e coordenação da contratante acompanhada 
administrativamente pela contratada, será planejado, executado, acompanhado e avaliado em 
conformidade com os curriculos e deverá propiciar complementação de ensino e aprendizagem 
do estudante, constituindo-se em instrumento de integração. em termos de treinamento prático, 
de aperfeiçoamento tétmico-cultural. cientifico e relacionamento humano. 
1.3.4. O estágio se dará nas dependências da Secretaria que solicitar o Estagiário ou em outras 
dependências por ela indicadas. 

1.3.5. O estágio não gerará qualquer vinculo empregaticio do estagiário, nos termos do art. 3° da 
Lei n't. 11788, de 25/09/2008. desde que observados os requisitos dispostos nos incisos 1. II e 111 
do mesmo artigo. 

§ 1° - O Estágio de Estudantes, obrigatório ou não, será desenvolvido conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso, 
informadas pelas Instituições de Ensino, nos termos da Lei 11.788/08, tendo como finalidade 
a preparação para o trabalho produtivo de educandos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1. Por um periodo de 12 meses prorrogáveis por iguais c sucessivos períodos a interesse desta 
Administração por meio de Termo Aditivo, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 
por períodos iguais e sucessivos períodos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) mencs, nos 
termas do inciso II do artigo 57. da Lei n° 8.666, de 1993. podendo ser alterado, nos casos 
previstos pelo disposto no art. 65, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. A CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA o valor DE TAXA DE ADM IN ISTRAÇÀO 
de RS 42,00 (Quarenta c dois reais) por cada estagiário (mensal) relacionada a Contribuição 
Institucional, sendo 15 bolsas de estágio de nivel superior que será de RS 600,00 (Seiscentos 
reais) mensal para cada aluno, incluindo o auxilio transporte, e 5 bolsas de estágio de nível Médio 
e Técnico que será de RS 500 00 (Quinhentos reais) incluindo o auxilio transporte, conforme 
tabela abaixo c conforme execução dos serviços perfazendo um valor global dc RS 148.080,00 
(Cento e quarenta c oito mil e oitenta reais). em moeda corrente nacional, conforme execução dos 
serviços e tabela abaixo 

DESCRIÇÃO QNT. VALOR UNIT. 
BOLSA AUXILIO 

VALOR UNIT. 
AUXÍLIO 

TRANSPORTE 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

BOLSA AUXILIO 
NÍVEL SUPERIOR 

15 RS 550,00 RS 50,00 RS 9.000,00 RS 108.000,00 

BOLSA AUXILIO 
NIVEL 
TÉCNICO/MÉDIO 

5 RS 450.00 RS 50,00 RS 2.500,00 RS 30.000.00 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

20 RS 42,00 - RS 840,00 RS 10.080,00 

VALOR TOTAL: RS 148140,00 (Cento e quarenta e oito mil e oitenta reais) 
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3.2.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação do fiscal do 
contrato, com base no Relatório Circunstanciado Mensal, constando o seguinte: 

a) Prova de que está pagando em dia os valores referentes às bolsas estágio; 

b) Relatórios e outros documentos relacionados aos estágios. 

3.21. Juntamente com os relatórios, a Contratada deverá apresentar comprovação da manutenção 
da regularidade fiscal. 

3.2.2. A Contratante terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação dos relatórios circunstanciado. para aprovar ou rejeitar, no todo ou em pane, relatada 
pela Contratada. 

3.3. A Contratante será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão dc 
TCE não informada, até o mês da comunicação formal ao CIEE. 

3.4. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula, a ser pago. por estagiário, será sempre 
integral c nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos periodos de recesso. 

3.5. A Nota Fiscal /Recibos com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 
contrato, deverá ser retificada/substimida/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

3.6. A fiscalização do contrato será da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO. 

3.7. Esse valor será atualizado após cada 24 (vinte e quatro) meses, cm regime de competência, 
pela variação do INPC (IBGE) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores: 

CLÁUSULA QUARTA —DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de EDUCAÇÃO através dos técnicos 
e/ou outros profissionais indicados pela CONTRATANTE. 

4.2. - A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária a perfeita 
execução dos serviços, inclusive terá poderes para supervisionar a execução dos serviços e 
especialmente para: 

4.2.1. - Definir, com o representante da CONTRATADA, em caso de força maior, alterações de 
sequência dos trabalhos que forem julgados necessários ou convenientes. 

4.3. - A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 

4.4.A contratante reserva-se o direito de rejeitar. no todo ou em parte. os serviços prestados. se 
em desacordo com as especificações c exigências previstas neste Edital c seus anexos, hem como 
com os termos firmados na proposta vencedora apresentada. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. - Todos os defeitos, erros. danos, falhas e quaisquer outras irregularidades ocorridas durante 
a execução e provenientes de dissídio, negligencia, má execução dos serviços ou emprego de 
mão-de-obra de qualidade inferior, serão refeitos pela CONTRATADA. exclusivamente á custa, 
dentro do prazo estabelecido pela CONTIkANTE. 
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5.2.Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas 
para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

5.3.0bter da Contratante a identificação e caractcristicas dos programas e das oportunidades de 
estágio a serem concedidas; 

5.4.Encaminhar à Contratante os estudantes rarlaçarados e interessados nas oportunidades de 
estágio; 

5.5.Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: 

• Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a Contratante, o estudante e a 
Instituição de Ensino; 

• Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos 
estagiários. 

5.6.Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades preenchidos 
pelo Supervisor de estágio da Contratante; 

5.7.Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente preenchido 
pela Contratante; 

5.8.Controlar a informação c disponibilizar para a Contratante c para a Instituição de Ensino a 
conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio; 

5.9.Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio de Termos 
Aditivos; 

5.10.Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de tstágio, de responsabilidade da 
Contratante; 

5.1 I.Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para os 
estagiários; 

5.12.Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - ME. em casos dc 
acidentes pessoais, os estudantis encaminhados pelo CONTRATADO que estiverem em estágio 
nas dependências da contratante; 

5.13.Avaliar o local de estágio/instalações da Contratante, subsidiando as Instituições de Ensino 
conforme determinação da Lei; 

5.14.Assumir a responsabilidade pelo processo administrativo dc pagamento das bolsas-auxilio 
conforme item 6.1.10; 

5.15.Efetuar, de acordo com a legislação vigente, o recolhimento à Receita Federal do valor 
Imposto de Renda retido sobre as Bolsas-Auxilio pagas aos estagiários:. 

5.16.Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre Bolsas-Auxilio Concedidas. 
para fins dc declaração do Imposto dc Renda. 

5.17.Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 da CF/88, dc acordo com a lei n.° 
9.854/99. (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores dc dezoito anos c de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 
anos). 
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5.1 .13. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura dc Teixeira/PB e 
do órgão conceclente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno e externo a qual esteja subordinados a Prefeitura e o Ministério aos documentos e registros 
contábeis da Instituição contratada no que concerne a execução dos sei-Viços vinculados a 
tono-Mação em tela 

5.I.1.4.A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal. o número do processo a qual os serviços 
se refere. 

CLÁUSULA SEXTA —DAS OBRICACCIES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE, obriga-se: 
6.1.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.1.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima, 
realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços dc qualquer natureza (ISS) c dos demais 
incidentes. 
6.1.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato; 
6.1.4. Obrigam-se a CONTRATANTE c o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
8.666/93, à Administração. 
6.1.5.Formalizar as oportunidades de estágio, cm conjunto com a Contratada, atendendo as 
condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realização dos estágios; 

6.1.6.0fertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural; 

6.1.7.Receber os estudantes interessados c informar ao Contratada o nome dos aprovados para o 
estágio; 

6.1.8.Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 
(dez) estagiários simultaneamente; 

6.1 .9.Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de 
atividades dos estagiários; 

6.1.10.Transferir a Contratada, mensalmente, os recursos destinados ao pagamento das Bolsas-
Auxilio e Auxilio-transporte até o 2° (segundo) dia útil de cada mês, indicando os respectivos 
valores para que sejam transferidos aos estagiários até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente; 

6.1.1 I.Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios dc atividades 
circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários; 

6. .12.Ericarninhar para a Instituição de Er-sino o relatório individual de atividades assinado pelo 

Supervisor e pelo Estagiário; 

6.1.13.Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades 
desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do desligamento do 
estagiário; 

6.1.14.Infonnar ao Contratada a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 

Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos 
a cargo do Contratada; 
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Setor de Licitação 
6.1.15.Confirmar a fonnalitação do processo de contratação do estagiário através da baixa 
eletrônica ou registro na central telefónica responsabilizando-se pela informação do recebimento 
das vias de Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não permitindo o inicio 
do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas 3 (três) panes; 
6. I .16.Mantcr em arquivo e á disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação 
dc estágio; 
6.1.17.Manter apólice de seguro em favor do estagiário, conforme estabelecido no Termo de 
Compromisso de Estágio; 
6.1.18.Conceder recesso remunerado e auxilio transporte nos termos da Lei n°. 11.788/08; 
6.1.19.Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo 
estagiário: 
6.1.20.Respeitar as proporções estabelecidas cm lei para a contratação de estagiários do Ensino 
Médio; 
6.21.Cumprir todas as responsabilidades, como Contratante, indicadas nos Termos de 
Compromisso de Estágio, zelando por seu cumprimento. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS MULTAS E PENALIDADES 
7.1. A recusa injustificada da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades: 

7.2 Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderá a contratante, garantida a prévia 
defesa da licitante, aplicar as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência: 

7.2.2. Multa equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato. 

7.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a PMMD, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública; 

7.3. Aplicação 
7.3.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o licitante estará sujeito as seguintes 
penalidades, assegurados o contraditório e a prévia defesa, ficando sob responsabilidade da 
PREFEITURA. 
7.3.2 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 
fórmula: 

M = (0,0IV / P) x N 

Onde: 
M = Valor da multa em Reais; 
V = Valor inicial do contrato em Reais reajustado: 
P = Prazo contratual de execução, em dias corridos: 
N Números de dias corridos que exceder a data contratual mareada para entrega 

dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita após a data da referida 
prorrogação. 

7.3.3. - A multa, dependendo da PREFEITURA, poderá ser aplicada parcialmente, isto quando 
houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N. seria o número de dias corridos que 
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Setor de Licitação 
exceder a data de término da referida parcela, no erunogrania fisico-financeiro da proposta c V o 
valor atualizado da parcela. 

7.3.4. O descumprimento do prazo na implantação dos serviços, bem como as infringências das 
obrigações contratuais ensejará a aplicação dc multas moratórias. 

PARÁGRAFO ÚNICO — As penalidades previstas no item antaior, não se aplicarão quando o 
atraso no cumprimento dos eronogramas for motivado por força maior, considerando como tal, 
atos de inimigos públicos, guerra. revolução, bloqueios, epidemias, fenómenos meteorológicas 
adversos de vulto. perturbações civis ou acontecimentos semelhantes, que fujam ao controle 
razoável de qualquer das panes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PRORROGAÇÃO 
10.1. Quando for justificadamente necessário prorrogar o prazo contratual, o mesmo será feito 
nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, do prazo inicialmente contratado, sem que seja motivo de 
qualquer indenização financeira á Contratada, embora preservando o equilíbrio Económico - 
Financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ESTAGIÁRIO: 
11.1.0 prazo máximo de duração do estágio não poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto quando 
se tratar de estagiário portador de deficiência. 

11.2.É vedado a um mesmo estudante firmar, concomitantemente, mais de um Termo dc 
Compromisso com a contratante. 

I I.3.A jomada de atividades do estagiário estabelecer-se-á de segunda à sexta-feira, c conforme 
o caso, aos sábados, domingos e feriados, com carga horária de no máximo de 06 (seis) horas 
diárias, para o estagiário dc nível médio, para o estagiário de nivel técnico e superior, compativel 
cum o horário escolar, respeitando-se a carga horária semanal de 30 (trinta) horas. 

11.4.0 desligamento e a substituição do estagiário dar-se-á segundo o interesse e a conveniência 
da contratante, assim como nas seguintes hipóteses: 

a) Automaticamente, ao término do curso; 

h) Automaticamente, ao término do estágio; 

c) A qualquer tempo, segundo o interesse da Contratante; 

d) A pedido do estagiário; 

e) Em decorrência do tlicumprimento de qualquer obrigação assumida no "Termo de 
Compromisso"; 

ri Peio não comparecimento, sem motivo justificado. por mais de 03 (cinco) dias, consecutivos 
ou não, no período de 01 (um) mês ou por 30 (trinta) dias, durante o período de estágio; 

g) Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 

h) Pela indisponibilidadc dc recursos orçamentários para a continuidade do pagamento da bolsa 
de estágio. Desenvolver suas atividades de acordo com o estabelecido pelo supervisor do estágio, 
indicado pela Contratante. 

E-mal: teixeiralkitacao a grnailcom 
Ftne (83) 9992H316 

(—os 
eFl./11 

Corripiexo Adnbristratm) "Serafrn Pereira de Sexacr 
ft a Jo9., Panvilho Xcivicr. SC CP58735/000 
Cr q gro Tel keqj Brasai 
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ESTADO DA PAR/U:1A 
PREFEITURA NIUMCPAL DE TEXEIFtA 

--;; r.5',W.,.; 
Selo( de licitação 

11.5.0 estagiário se obrigará, mediante assinatura de "Termo de Compromisso", a cumprir as 
condições estabelecidas para o estágio, bem como as normas internas ou de conduta pertinentes 
aos servidores da contratante, especialmente as que resguardem a manutenção do sigilo e a 
veiculação de informações a que tiver acesso em decorrência do estágio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12.1 -- O contrato será rescindido dc pleno direito, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 
e 78, obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal e 8666/93. 

12.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei n" 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prcjuizos comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução dc garantia, aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização. 

12.3. - A rescisão de que trata os incisos Ia XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei ir 
8.666,93. 

12.4 - A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita c fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 

12.5. - Constituem motivos para rescisão dos contratos: 

12.5.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais: 

12.5.2. Atraso não justificado na execução dos serviços; 

12.5.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 

12.5.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

12.5.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

12.5.6 A dissolução da sociedade: 

12.5.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada. 
que acontecerá com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias; 

12.5.8.A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

Qurdquer que seja o fundamento da rescisão antecipada. responderá 3 garantia de fiel 
execução pelas obrigações da contratada. somente sendo liberada mediante comprovação dc ter 
havido a rescisão dos contratos de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas 
e previdonciárias. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

E-mail: teixelraliCitaCa0 a grnaLcom 

Fere (83) 9992/13% 

rerv" a 

Complexo Administrativo -Serafim Pereira de Souza-
Rua Jose Rarnailio Xavier. 86- CEP58735/000 
Lei - lL1XtSU - PrasIji .L.S 
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44:Te4ceirci 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICPAL DE TBXERA 

Setor de Licitação 
13.1. Eventuais alterações das disposições desta contrafação reger-se-ão pela disciplina da Lei 
n°8.666/1993. 
13.2. Os preços são fixos e ire:ajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
13.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/113GE, acumulado em 12 (doze) ITICSCS que o precedem, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas c exincluidas após a ocorrência da anualidade. 
13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.6. Nas aferições ('mais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
13.8. Na ousia:leia de previsão legal quanto ao indica, substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão á conta dos recursos: Orçamento 
de 2023: 

Recursos Livres/Ordinários 
02.070 Secretaria de Saúde 
10 301 2013 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da comarca a que pertencer o Município de Teixeira, para dirimir 
quaisquer dúvidas advindas do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA -DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vista 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato na forma do artigo n° 65. Inciso 11 
alínea d, da Lei n° 8.666/93; 

16.2. As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível. porém de 
consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos do 
Contrato. 

E-mal. tebceirancitacaougmaiLcan 
I - e (83) 9992$1316 

evut 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rui .kr,c, Rtlfl Mil X) XdVlet. £83 CEP 5873`..V000 
Centro rt,Ixeira Piirtiihd Brasil 
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l ã:Teixeira 
ESTADO DA PARAGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Seta de Licitação 

16.3. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das retidas nos 
prazos legais. 

E por estarem justos c contratados, mandaram digitar o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual forma e teor, para uni sd efeito iegai, que assinam com as testemunhas abaixo. 

Teixeira/PR, 31 de Maio de 2023. 

( ---DocuSignedby 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 
"---"''''''WENcEstAu SOUZA MARQUES 

PREFEITO DE TEIXEIRA/PR 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
C 01.~ OS 

1 ' 1' 24...) 

Pnregio . 1s4 -99 

gi)apl teixeinallcitacooctgmailcom 
R F.- (83) 999211316 

,- 000.44.2nee 

Raiá Urutio kap 
87/101CS/1764 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA - CIF:E. 
CNP.' o" 61.600.839/0001-55 

CONTRATADO 

iltu. Pd. key limute 

CPI: 01-3.907.304-33 

Complexo Administrativo "Serafirn Pereira de Souza" 
RU3 José Pamalho Xavier. 86 - CEPS8735/000 
Centro • Teixeira - Paraiba Brasd 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

( i

II CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NaVERC DE NSCITCÃO 
61.600.839/0021-07 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI_ 

"TA CIE AB84ERTURA25/05/ 19

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

Tilai) DO ESTABELECNENTO NOME DE FANTASIA) 
••••••••• 

PORTE 

DEMAIS 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDACC EODNEAViCA PRINCPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

COO/G0 E DESCRIÇÃO DAS ATNIWOES ECEPIONICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COO GO E DESCRIÇÃO DA NATIMEZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 
NUMERO 
500 

COUPLE MIMO 

SALA 607 SALA 608 

CFP 

58.037-005 
FIAIRROADISTRITO 
JARDIM OCEANIA 

utotecItno 

JOAO PESSOA 
to 
PB 

ENDEREÇO ELE TRONCO 
ASSUNTOSFISCAIS@CIEE.ORG.BR 

MV OT& 
(11) 3040-9923 

ENTE FEDERO NO RESPONSEVEL (UR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SM/AÇÃO CADASTRAL 
09/02/2002 

MOI NO DE SITUAÇÃO CÃOASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ANA ~F.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22105/2023 às 10:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

abouttlank 
111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
61.600.839/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°30ATA °E Al"966 u•IA

NOME EMPRESAR/A/ 
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

MIO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
•••••••• 

PORTE 
DEMAIS 

CODK30 E DESCRIÇÃO DAATM/JADE ECONOATICA PRPTCPAL 
88.004-00 - Serviços de assistencla social sem alojamento 

cootc.o E DESCRIÇÃO DAS Ai IVTDADES ECONÔMICAS SECUNDO/MAS 
94.304-00 -Atividades de associações de defesa de direitos socilats 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIREZAJURVICA 
398-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO MARRO COACKEMENTO 
R TABAPUA 445 ......... 

CEP 
04.533-011 

BAIPRODISTREFO 
ITAIM BISI 

WITICIPIO 
5A0 PAULO 

UF 
SP 

ENDERCÇO LLETRÓNIC,0 
ASSUNTOSEISCAISQCIEE.ORG.BR 

TELEFONE 
(11) 30404800 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (01:1) 
enis 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....~. ./..././... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2023 às 11:41:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever auaisauer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http:/hinew.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:01:28 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 30/10/2023. 
Código de controle da certidão: DOAE.6B0C.374C.1FBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Onsen/OWIRM 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 



A

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA 

Despacho 

Assunto: CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA 

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ 
SFP-EXP-2023/29596 

CNP,: 61.600.839/0001-55 

 

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição 
na Dívida Ativa de ICMS. IPVA e ITCMD. 

AVISOS: 
1-Tributos pesquisados: ICMS. IPVA c ITCMD. 
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é 
pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa juridica da qual possa ser sócio. 
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado dc exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurados. 
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98). 

São Paulo. 17 de fevereiro de 2023. 

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA 

r íaS  . documental 018 02 02 071 

ssinadossinado com senha por ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES • 17/02/2023 às 1422:17, 
Documento N°: 65545049.4422 - consulta á autenticidade em 
httpsilvninv documentos spsempapel sp gov bllsIgaex/Oublictappiautenticann=65545949-4422 516 ildt 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 61.600.839 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 46607281 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 12/05/2023 09:33:43 (hora de Brasilia) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está cxotuitionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0001119496-2022 

Número do Contribuinte: 016.091.0194-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TABAPUA 540 . , ITAIM 5181 - CEP: 04533-
001 

Cep: 045334301 

Liberação: 14/12/2022 

*alidade: 12/06/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradona-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos. Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data é. 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidadersecretariasffazendar. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

• 

Certidão expedida com base na Padang Conjunta SF/PGM n°4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010. Portana SF ri° 4. de 05 de janeiro de 2012: Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182: de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida as 124357 horas do dia 2711212027 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: t 

A autenticidade desta certidão devera ser confimtada na Niro) da Secretaria Municipal da Fazenda htwitoninorprefeitura.sp.gov.brist 



GOVERNO DO ESTADO DA PARA113A 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 2073.3383.43AB.A2B4 

Identificação do requerente: 
CNRUCPF 61.600.839/0021-07 
R.G. 

Emitida no dia 22/05/2023 às 10:35:01 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

fl Rraiii AR pornnta Frionrin p(it.flr, Retntitinf , rekrn rnheçact riak¡tne fisraje 

administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente_ 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir ã 
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 
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Secretaria da faiando do Estado de São Paulo 
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1204 2023. 0851 Consulta Publica ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta: 67942293-8117-4eb9-912b-b88c73d7469e 

Estabelecimento

1E: 111.554.262.117 

CNPJ: 61.600.1339/0001-55 

Nome Empresarial: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA Clt E 

Nome Fantasia: CIEF 

Natureza Juridica: Associação Pnvada 

Endereço

Logradouro: RUA TABAPUA 

Na: 445 Complemento: 

CEP: 04.533-01I Bairro: TIAIM BIBI 

MunIcIplo: 5A0 P44.110 UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO 

Atividades Económicos: Serviços de assistência social sem alojamento 

Data da Situação Cadastral: 17/10/1986 

Posto Fiscal: PFC-I C) - BUTANTA 

Atividades de associações de defesa de dardos sociais 

Informações NF-e

Data de Credendamento corno emissor de NF-
03/02/2011 

e: 

Indicador de Obrigatoriedade de TIF-e: Obilgatonedade Total 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/01/7016 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos propnos contnbuintes 
cadastrados. Não valem corno certidão de Sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

V404.14. 4.20.0 

Secretaria da Fazenda do Estada de São Paulo 

nttps ltwww cadesp fazenda.sp.gov.bd(S(nivcksbzdmitp4112bserlz))/Pages/Cadastrortonsullas/ConsultaPubhcafConsultaPubleca aspx 1 / 1 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FOC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobilanos-CCM 

CNPJ. 61.600.83910001-55 

C.C.M.1 121 393-0 

Contribuinte CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

Pessoa Jurídica : Comum 

Tipo de unidade : Produtiva 

Endereça 7:Liiii.PbA 445 

Bairro ITAIM BIBI 

CEP :04533-011 

Telefone :011 30410-9800 

Inicio de Funaonarnento 04/06/1964 

Data de Inscrição : 14/08/1973 

CCM Centralizador : Não consta 

ripo ria Fnrlaraçn Crevrizi 

Nro. do Contribuinte de IP TU :016.102.0365-8 

Uttima Atualização Cadastral :05/01/2022 

Credentiamento DEC : 24/02/2016 

Código Doscnçâo 

8800-6/00 

CNAE 

Sennços de assistência social sern alojamento 

19430-EPOO 

Tipo Data Inicio 

Principal 10/01/2018 

Atmdades de associações de defesa dedadas sociais ISeamdáflo 10/01/2018 

Código(s) de tributo(a) 

Código Data de lobo Tributo Niquela do Imposto QtdAmIndos 

2097 02/05/2012 ISS 5 

53804 05001i2022 i TitE ii 



Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Muniopal de Finanças 

Departamento de Arrecadaçâo e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribumles Mobibanos-CCM 

CNPJ 61600839/0001-55 

C.C.M. 1.121 393-0 

FlerMilia em dAttnidrin via Interna' mim Nas,. na Parlaria RF no nift(71-Witt . ela 25$, rriany+ liP 70fL4 

A Fictia de Dados Cadastrars (FDC) tem os mesmos atados da Declaração Cadastral. enformando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), alem de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para venficaç.io de autenticidade: NgSz2G7Q 
Dein de validade. 29/G612023 

• 

• 

2 de 2 



18/05/2023. 11:04 Consulta Regularidade do Empregador 

CA 11X4411 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 61.500.939/0001-55 
Razão 

CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA C1EE Social: 
Endereço: R TABAPUA 445 / ITA1M BIBI / SA0 PAULO / SP / 04533-011 

A raiva Frnraimira Federal, nn uca da atrihnir,An nue lhe ronfpre n Art 

7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/05/2023 a 09/06/2023 

Certificação Número: 2023051100434030823888 

Informação obtida em 18/05/2023 17:05:43 

A ;:tilizaçãe e.este C.ertif;cado para os f:ris •previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consufta-altaixa.gov.be/consultacarpages/consultaEmpregador.01 1/1 



2210512023. 10:29 Comuta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

AI .600,939,10021-07 

CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 500 SAIA 607 SALA 608 / 
JARDIM OCEANIA/ JOAO PESSOA / PB / 58037-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O pl CSCIILC Certinuidu 11178.1 Sei Vil C; de 1/11JVd CUlltfid LUL)10111,d de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/05/2023 a 09/06/2023 

Certificação Número: 2023051100434030823888 

Informação obtida em 22/05/2023 10:29:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

heps://consultecd.caixa.gov.br/consullacrepagesAisla Emece9adores-Isf 1/1 



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 61.600.839/0001-55 

Certidão nO: 10539314/2023 

Expedição: 03/05/2023, às 09:04:05 

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
da cu› ompariiçan. 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0001-55, CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0000933-18.2017.5.05.0032 - TRT 05' Região " (32' VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

" Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 

Total de processos: 1. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (atc. 642-A, 5 20, da Consolidação das Leis do 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 

suficientes ou, ainda, tenha asuu UtLvIsua, no caso de emptesa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 



e 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

• 

Certidão Número: 1128932 - 2022 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

61.600.839/ 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

16/12/2022 

14/0612023 

Imposto Sobre Serviços • ISS 

Taxa de Fiscarização de lroakzação Ins~o e Findoruirriento 

Troa de Ftscdtzação de Anuncio • TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabitnornerdo - TFE 

Taxa de Residem Saldos do SoMos de Saúde - TRSS (inodencia a panr de Janriot 1) 

lineosto Sobre Trensinissee de Bens IIMIVO4 ITBI 

j4 E N 

O No /...) 5-51..-
.et 
trp

'4
00 o 

Cortidâo expedida com base na Portana Conjunta SF/PGIJ ri• 4. de 12 de abril de 2017. instrução Normativa SF/SUREM rf 3. de 6 de ebnl de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 21309. Orado 51,714. de 13 de agora° de 2010, Portaria SF ir 268, de 1 1 de outubro de 2019 e Portaria SF ri° 182. 
de 04 da Anosin dr 7071 

Cedida(' °muda As 16 25 22 luxas co dia 16/12/2022 tbore e data de Brasília) 

Código do Autenticidade, B7AB18A3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na ~iria da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Nninv.prefeitura.a ov Ws/ 



tfk 
PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 1 121 393-0- Impo Mv 04/05/1964 (R TABAPUA. 445 CEP. 04533-011 ) 

CCM 5 138 784.0- Inicio atv •23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA. 00477. CEP 04532911 Cancelado em- 28832/2015) 

CCM 2 700 2584 Inicio aitv 03/06/1998 (R GENEBRA, 00051- CEP 01316-010 - Cancelado em 274342021) 

CCM 4 574 3264- Inicio atv -02/072012 (R DR BACELAR. 01080- CEP 04026-002 1 

CCM 6 226 318-8- Inicio av 17/09/2018 (AV DONA BE LMIRA MARIN, 03700- CEP 04846-000 

CCM 9 357 758-3- Inicio aN .01)99/1986 (R GENERAL JARDIM. 00160- CEP 01223-010 • Cancelado em. 05/09/1995) 

CCM 2 118 662-6- Inicio atv .19/08/1992 (R GENERAL JARDIM. 00272- CEP: 01113-010 Cancelado em: 1810611996) 

CCM 26% 296-0- Inicio atv 16/02/1998 (R TABAPUA, 00500- CEP 04533-001 - Cancelado em' 03/0412018) 

CCM 2 838.769-4- Inicio atv .16/06/1999 (R JUUD REBOLLO PEREZ. 379- CEP: 05538-010) 

CCM 2.838.763-5- Inicio Mv .1906J1999 (R TABAPUA. 516- CEP: 04533-001 - Cancelado em: 03/042018) 

CCM 2951 628-5- Inicio Mv .091052000 (R TABAPUA. 00500- CEP. 04533-001 - Cancelado em 07/03/2007) 

CCM 3 541 193-7- Inicio Mv 22/08/2005 (R BARÃO DE MONTE SANTO, 00425- CEP 03123-020 - Cancelado em: 31)0712007) 

CCM 3.553.691-8- Inicio Mv 201062006 (R TABAPUA. 5,40 • CEP. 04533-001) 

CCM 4163.125-0- (Moo atv :21/09/2010 (R CORONEL XAVIER DE TOLEDO. 136- CEP: 01048-000) 

CCM 4931.458-3- Inicio alv :09/11/2012 (AV MARQUES DE SÃO VICENTE. 03001- CEP: 05036-0-40) 

CCM 4 946 645-3- Micto Mv -09/112012 (ES DO CAMPO LIMPO 03677- CEP. 05777-001 - Cancelado em 16/062021) 

CCM 4.781.534-5- Inicio Mv .09/112012 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA. 00257- CEP: 02011-000 Cancelado cai. 17(092018) 

CCM 4 781 511-6- Irem Mv 09/11/2012 (R TACIUARt, 00546- CEP 03166-000) 

CCM 4 781 517-5- Inicio atv :09/11/1012 (R AMADOR BUENO. 00389 - CEP 04752-000) 

CCM 4 781 528-0- Inicio Mv 09111/2012 (R MARQUES DE PARANAGUA. 00111 • CEP 01301-000 - Cancelado em: 14/10/2013) 

CCM 4 792 963-4- Inicio Mv 09/112012 (ROL DE OLIVEIRA 00091 - CEP 03509-020 - Cancelado em 14(102313) 

CCM 4 792 965-0- burlo atv .09/11/2012 (AV DR. USSIEL ORLO. 00204 - CEP: 08070-060) 

CCM 4 808 720-3- Inicio Mv 09111/2012 (R DA CONSOLACAO 00896 • CEP 01302-000 - Cancelado em. 17/09)2018) 

CCM 4 808 715-7- Inicio atv -2610212013 (R BARÃO DE MONTE SANTO 00425- CEP. 03123-020 Cancelado em: 11/112015) 

CCM 4 938 129-6- Inicio ON 99101(2013 (R MONTE ALEGRE, 00000- CEP: 05014-901 Cancelado em 16/062021) 

CCM 5.190 7380- Inicio Mv 23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA. 00471- CEP 04532-011 - Cancelado em. 28112/2016) 

CCM 5 190.742-9- inklo 08/12/2014 (R FRANCISCO CRUZ, 163- CEP. 04117-090) 

CCM 5382.639-6- Inicko etv :11(11(2015 (R BANDEIRA PAULISTA 00530- CEP: 04532-001 - Cancelado em: 05/052017) 

CCM 5520.932-7- Inid0 atv 23/06/2016 (R TABAPUA, 469 - CEP: tuyn.011 

CCM 9.481.264-0- Inicio atv 23/09/1987 (R ARAUJO, 00216- CEP: 01220-020 - Cancelado em 2846/1991) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto á Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
nor. tráditor, tributário: trio to: o não ir:ritos ra Divida Attva abra:ta:doc per otta condtlo, ata a aros:ato data e: 
REGULAR. 

Certa° expedida com base na Paralia Conjunta SF/PGM rr 4. de 12 de abra de 2017. Instrução Normativa SF/SUREM n°3. de 6 de Bera de 2015, 
Decreta 50.691, do 29 de ¡unho de 2009 Decreto 51.714. de 13 de agos/o de 2010, Portam SF n° 268. de lide ~ire de 2019 e Portaria SE n°182, 
de 04 de amicto de 2921 

Cenidao enutOa as 1625:22 tionss do dia 16/12:2022 (nom e ttata de Bkasiaa) 

Código de Autenticidade 87A6ISA3 

A autenticidade denta certidão deverá se confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prelifituranpsiov.briat 



e 
PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
hqp://www.prefeiturasp.gov bricidadeisecretarias/fazendat 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida ccrn base na Portaria emponta SFrPGM ree 4. de 12 de abri do 2017. Instrução Normativa SFISUREM n• 3. de 6 etc abri de 2015. 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 200e. Decreto 51.714. de 13 de agosto de 2010: Portaria SF ri° 268. de 11 do outubro de 2019 e Portaria SF o' 182, 
de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida As 1825:221 do dia 16/12/2022 (hora e data de Brasília) 

Código de Autenticidade 87A8I8A3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda httplivirtra.prefeitura.spciev.brief 


